
 

Política de divulgação de ato ou fato relevante e 

negociação de valores mobiliários de emissão da 

  COPASA MG 

 

 nº.:          

pág.:    1/13 

subst.: 

 

1 Objetivo  

Estabelecer polí t icas de divulgação e manutenção de s ig i lo de atos e fatos relevantes e 

negociação de Valores Mobi l iár ios de emissão da COPASA MG  e suas Subsidiár ias 

Integrais .  

 

2 Referências   

Para apl icação desta pol í t ica poderá ser necessár i o consul tar:  

a) Lei  Federal n.º  6.385, de 07 de dezembro de 1976, e suas al terações poster iores;   

b) Lei  Federal n.º  6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas al terações poster iores;   

c)  Instrução CVM n.º 358,  de 03 de janeiro de 2002, com as alterações int roduzidas 

pelas instruções CVM nº 369/2002  e 449/2007;  

d)  a NP “Sistema Discip l inar” ,  d isponível  na Int ranet  em Manuais e Normas \Normas de 

Procedimentos;  

e)  a NP “Segurança da Informação”,  d isponível  na Intranet  em Manuais e 

Normas\Normas de Procedimentos ;  

 f )  o Código de Conduta Ét ica .  

 

3 Definições  

Para melhor entendimento desta pol ít ica, apl icam-se as seguintes definições:  

a) Acionista Controlador ou Controlador  – acionista ou grupo de acionistas 

v inculado por acordo de acionistas ou sob controle comum  que exerça o poder de 

controle da COPASA MG, nos termos da Lei  n.º  6.404/76 e al terações poster iores;   

b) Ato ou Fato Relevante ou Informação Relevante  – todo ato ou fato relacionado à 

Companhia ou,  a inda, toda informação relat iva a ta l  ato ou fato,  capaz  de inf lu i r  de 

modo ponderável  na cotação dos Valores Mobi l iár ios ou na decisão do Públ ico 

Invest idor  de negociar  com Valores Mobi l iár ios de emissão da Companhia ou de 

exercer dire i tos relat ivos a esses Valores Mobi l iár ios,  nos termos da Instrução da CVM 

n.º 358/02 e do i tem 5 desta Polí t ica;   

c) BOVESPA  – Bolsa de Valores de São Paulo;   

d) Companhia – Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG;   

e)  CVM  – Comissão de Valores Mobi l iár ios;   

f )  Diretor Financeiro  e de Relações com Investidores  – d iretor da Companhia ele i to 

para exercer as atr ibuições previstas na regulamentação da CVM e designado para 

acompanhar e f iscal izar o cumpr imento da presente Polí t ica ;   
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g) Reunião da Diretoria  Executiva  – reunião real izada com a presença de todos os 

diretores da Companhia sob o comando do seu Diretor  Presidente,  observadas as 

disposições estatutár ias apl icáveis às reuniões da Diretor ia.  Para os f ins de 

cumpr imento da presente Polí t ica,  o Diretor  Financeiro e de Relações com Invest idores 

poderá sol ic i tar  a convocação da reunião da Diretor ia Execut iva sempre que ju lgar 

necessár io ;   

h) Funcionários com acesso a informação privi legiada  – os empregados da 

Companhia que,  em decorrência de seu cargo,  função ou posição tenham acesso a 

qualquer informação pr iv i legiada ; 

i )  Informação Privi legiada  – toda informação relacionada à Companhia que possa 

inf lu i r  de modo s igni f icat ivo na cotação dos Valores Mobi l iár ios e que ainda não tenha 

s ido divulgada ao públ ico invest idor ;  

j )  Instrução nº 358  – Instrução nº 358,  editada em 03 de janeiro de 2002,  pela CVM, 

conforme al terada pelas instruções CVM nº 369 de 11 de junho de 2002 e nº 449 de 15 

de março de 2007; 

k) Pessoas Vinculadas  -  acionistas controladores,  d i retores,  membros do Conselho de 

Administração,  do Conselho Fiscal  e d e quaisquer órgãos com funções técnicas ou 

consult ivas cr iados por disposição estatutár ia,  os empregados da Companhia que, por 

qualquer c ircunstância,  possam ter  conhecimento de Atos ou Fatos Relevantes e ainda 

outras pessoas,  ta is como consul tores, audi to res independentes,  anal is tas de 

empresas de rat ing  e assessores que venham a ter acesso a Ato ou Fato Relevante ;   

l )  Polí t ica  – a presente Pol í t ica de Divulgação de Ato e Fato Relevante e Negociação 

de Valores Mobi l iár ios e suas al terações poster iores nos termos do i tem I  desta 

Pol í t ica;   

m) Polí t ica de Divulgação de Ato ou Fato Relevante – Pol í t ica de Divulgação de Atos 

e os Relevantes e de Manutenção de Sigi lo da COPASA MG; 

n) Polít ica de Negociação de Valores Mobil iários – procedimentos que asseguram a 

observância dos normat ivos v igentes e das prát icas de boa conduta na negociação de 

Valores Mobi l iár ios de emissão da Companhia;  

o) Público Investidor  – invest idores em Valores Mobi l iár ios de emissão da 

Companhia,  anal istas e demais agentes do mercado de cap ita is;   

p) Termo de Adesão  – instrumento por meio do qual  as Pessoas Vinculadas e os 

funcionár ios com acesso a informação pr iv i legiada  manifestarão sua c iência e adesão 

aos termos desta Polí t ica,  na forma do modelo anexo deste documento;   

q) Valores Mobil iários  – ações,  debêntures, bônus de subscr ição, recibos e dire i tos 

de subscr ição, notas promissór ias,  opções de compra ou de venda,  índices e 

der ivat ivos de qualquer espécie ou,  a inda, quaisquer outros t í tu los ou contratos de 

invest imento colet ivo de emissão da Companhia que,  por  suas controladoras ou 

controladas, por  determinação legal ,  seja considerado valor mobi l iár io .   
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4 Competências   

4.1 Do Conselho de Administração ;  aprovar a presente Pol í t ica,  nos termos do art .  15 e 

16 da Instrução CVM nº 358,  de 03 de janeiro de 2002,  bem como as futuras al terações que 

se f izerem necessár ias.   

4.2 Da Diretoria Executiva   

a)  examinar e del iberar  se as informações que lhe tenham sido encaminhadas pelo 

Diretor Financeiro e de Relações com Invest idores  conf iguram Ato ou Fato Relevante;   

b)  del iberar  se os Atos ou Fatos Relevantes deverão ser  mant idos em sigi lo,  conforme 

disposit ivos desta Polí t ica;   

c)  aval iar  e aprovar as indicações , real izadas por cada diretor ia da Companhia,  dos 

cargos, empregados e terceiros que de verão ader ir  à presente Polí t ica;   

d)  del iberar  acerca do envio à apreciação da CVM de questões referentes à divulgação 

ao públ ico de Ato ou Fato Relevante que possa colocar em r isco interesse legít imo da 

Companhia.   

4.3 Do Diretor Financeiro e de Relações  com Investidores  

a) submeter  à del iberação da Diretor ia Execut iva as informações que possam 

conf igurar Ato ou Fato Relevante,  imediatamente após sua c iência;   

b)  determinar os períodos de vedação à negociação de Valores Mobi l iár ios  de emissão 

da Companhia;  

c)  estabelecer o volume dos Valores Mobi l iár ios da Companhia por pessoas sujei tas a 

essa pol í t ica;  

d)  apurar os casos de v iolação desta polí t ica juntamente com a Audi tor ia Interna ;  

e)  sol ic i tar  a convocação da  reunião da Diretor ia Execut iva quando se f izer  necessár io 

a ver i f icação de algum fato extraordinár io  desta Polí t ica;   

f )  decidir  sobre a conf iguração de Ato ou Fato Relevante nas s i tuações excepcionais,  

quando a real ização de reunião da Diretor ia Execut iva não puder se dar de forma 

tempest iva;   

g)  comunicar  pr imeiramente à CVM o Ato ou Fato Relevante,  e imediatamente,  às 

Bolsas de Valores e a qualquer ent idade do mercado onde seja admit ida a negociação 

dos Valores Mobi l iár ios de emissão da Companhia,  assim como ao públ ico invest idor 

em geral,  observada a decisão da Diretor ia Execut iva e ressalvada a manutenção do 

s ig i lo em benefíc io da Companhia;   

h)  manter  registro das providências tomadas acerca das s i tuações relat ivas à 

divulgação e ao s ig i lo sobre Informação Relevante;   

i )  prestar  aos órgãos competentes,  quando por estes exigidos,  esclarecimentos 

adic ionais à divulgação de Ato ou Fato Relevante ,  obedecendo os prazos 

estabelecidos;    
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j )  informar por  escr i to à Pessoa Vinculada que lhe t iver  fe i to a comunicação do Ato ou 

Fato Relevante sobre as providências a serem tomadas,  inc lusive quando da 

manutenção do s ig i lo em benefício da Companhia;   

k)  f iscal izar o cumpr imento desta Pol í t ica,  submetendo à apreciação da Diretor ia 

Execut iva os casos nos quais haja suspei ta d a sua v iolação.  

4.4.   Da Unidade de Relações com Investidores  

a)  manter  atual izada a relação das Pessoas Vinculadas quando ident i f icáveis,  com 

indicação de cargo ou função,  endereço e número de inscr ição no Cadastro Nacional  

de Pessoas Juríd icas ou no Cadastro de Pessoas Fís icas;  

b)  manter  em arquivo cópias dos documentos relat ivos à c iência e adesão das Pessoas 

Vinculadas a esta Pol í t ica,  observando a conf idencial idade,  quando for  o caso, 

mantendo o arquivamento por 05 (c inco) anos após a desvinculação da Pessoa 

Vinculada com a Companhia ;   

c)  e laborar  as minutas de comunicados de Ato ou Fato Relevante,  submetendo -as 

prontamente ao Diretor  Financeiro e de Relações com Invest idores;   

d)  proceder,  sob a supervisão do Diretor  Financeiro e de Relações com Invest idores,  a 

divulgação de Ato ou Fato Relevante,  pr ior i t ar iamente à CVM, e s imultaneamente  à 

BOVESPA, ao mercado em geral  e,  se for  o caso,  às demais bolsas de valores e às 

ent idades do mercado de balcão organizado, na forma indic ada no i tem 7 desta 

Pol í t ica;   

e)  esclarecer as eventuais dúvidas suscitadas pelas Pessoas Vinculadas relat ivas à 

interpretação e apl icabi l idade desta Polí t ica,  reportando imediatamente ao Diretor 

Financeiro e de Relações com Invest idores as questões formuladas e respostas 

encaminhadas.  

4.5 Das Pessoas Vinculadas  

a) manter  s igi lo das informações relat ivas a Ato ou Fato Relevante até a sua 

divulgação ao mercado nos termos desta Pol í t ica,  dando a essas informações difusão 

restr i ta e apenas quando necessár ia ao desenvolv imento dos negócios a elas relat ivas 

e no interesse da Companhia,  respondendo c iv i l ,  penal  e administ rat ivamente pela 

divulgação e ut i l ização indevida de Informação Relevante ainda não divulgada ao 

mercado;  

b)  comunicar por  escr i to,  ao Diretor Financeiro e de Relações com Invest idores ou,  na 

sua ausência,  ao Diretor  Presidente da Companhia,  o ato ou fato que possa conf igurar 

Ato ou Fato Relevante de que venham a ter  conhecimento;  

c)  no caso de acionistas controladores,  d i retores, membros do Conselho de 

Administração,  do Conselho Fiscal  e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou 

consult ivas,  cr iados por disposições estatutár ias,  comunicar  d iretamente à CVM, desde 

que decorr idos 5 (c inco) dias da comunicação mencionada na al ínea anter ior,  o Ato ou 

Fato Relevante de que t iverem conhecimento,  caso o Dir etor  Financeiro e de Relações 

com Invest idores seja omisso quanto ao procedimento de que trata a al ínea “h”  do 

subi tem 4.3.  desta Pol í t ica,  dando c iência por  escr i to da refer ida comunicação à 

Diretor ia da Companhia;   
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d) reportar  ao Diretor  Financeiro e de Relações com Invest idores a ocorrência de fatos 

ou atos que possam caracter izar o vazamento das informações relat ivas a Ato ou Fato 

Relevante.  Entende-se por “vazamento das informações” a s i tuação na qual  as 

informações relat ivas a Ato ou Fato Relevante te nham escapado do círculo restr i to de 

pessoas que t inham acesso à mesma nos termos desta Pol í t ica;   

e)  ident i f icar  prontamente  para o Diretor  Financeiro e de Relações com Invest idores os 

terceiros e subordinados que venham a ter  acesso às informações s ig i lo sas ou que 

possam caracter izar  Ato ou Fato Relevante,  indicando o nome e cargo dessas pessoas, 

e zelar  para que esses terceiros cumpram com o disposto nesta Pol í t ica e com o dever 

de conf idencial idade aqui  estabelecido;  

f )  cert i f icar -se de que todos os documentos que contenham informações s ig i losas  

c i rculem com aviso de conf idencial idade e/ou de restr ição de acesso e,  a inda,  que as 

correspondências,  convencionais ou eletrônicas, tenham como dest inatár io pessoas de 

conf iança, que estejam cientes de que as i nformações são prestadas em caráter  

s ig i loso;  

g)  na hipótese de,  inadvert idamente,  ter  comunicado, antes de sua divulgação ao 

mercado,  Ato ou Fato Relevante a qualquer Pessoa não Vinculada,  reportar  

imediatamente ta l  fato ao Diretor Financeiro e de Relaçõ es com Invest idores,  para que 

este tome as providências cabíveis;  e  

h)  cooperar com o Diretor  Financeiro e de Relações com Invest idores,  fornecendo - lhe 

as informações necessár ias ao cumpr imento das atr ibuições deste,  ressalvado o dire i to 

de manutenção de s igi lo nos termos da legis lação apl icável.   

 

Polít ica de Divulgação de Ato ou Fato Relevante  

5 Divulgação de Ato ou Fato Relevante  

Para os efei tos desta Pol í t ica,  considera -se Ato ou Fato Relevante qualquer decisão de 

acionista controlador,  del iberação ge ral  do Conselho de Administração ou da Diretor ia 

Execut iva,  ou qualquer outro ato ou fato de caráter  polí t ico -administrat ivo,  técnico,  negocial  

ou econômico-f inanceiro ocorr ido ou relacionado aos seus negócios que possa inf lui r  de 

modo ponderável na:  

a)  cotação dos Valores Mobi l iár ios de emissão da Companhia ou a eles referenciados;   

b)  decisão dos invest idores de comprar,  vender ou manter esses Valores Mobi l iár ios;  e  

c)  decisão dos invest idores de exercer quaisquer dire i tos inerentes à condição de 

t i tu lar desses Valores Mobi l iár ios ou a eles referenciados.   

5.1 Exemplos de Ato ou Fato Relevante  

Para os efei tos desta Pol í t ica,  observada sua relevância mater ial ,  determinada pelos efei tos 

que poderão ter  sobre as cotações dos Valores Mobi l iár ios ou sobre o processo de tomada 

de decisão dos invest idores em relação a esses Valores Mobi l iár ios,  são exemplos de Ato 

ou Fato Relevante:   
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a) assinatura de acordo ou contrato de transferência do controle acionár io da 

Companhia,  a inda que sob condição suspensiva ou re solut iva;   

b)  mudança no controle da Companhia,  inc lusive através de celebração,  a l teração ou 

rescisão de acordo de acionistas;   

c)  celebração,  a l teração ou rescisão de acordo de acionistas em que a Companhia seja 

parte ou interveniente,  ou que tenha s ido averbado no l ivro própr io da Companhia;   

d)  ingresso ou saída de sócio que mantenha, com a Companhia,  contrato ou  

colaboração operacional ,  f inanceira,  tecnológica ou administrat iva;    

e)  autor ização para negociação dos Valores Mobi l iár ios de emissão da Co mpanhia em 

qualquer mercado, nacional  ou estrangeiro;   

f )  decisão de promover o cancelamento de registro da companhia aberta;   

g)  incorporação, fusão ou c isão envolvendo a Companhia ou empresas l igadas;  

h)  t ransformação ou dissolução da Companhia;  

i )  mudança na composição do patr imônio da Companhia;  

j )  mudança de cr i tér ios contábeis;  

k)  renegociação de dív idas;  

l )  aprovação de plano de outorga de opção de compra de ações;  

m) al teração nos dire i tos e vantagens dos Valores Mobi l iár ios emit idos pela 

Companhia;  

n) desdobramento ou grupamento de ações ou atr ibuição de bonif icação;  

o)  aquis ição de ações da Companhia para permanência em tesourar ia ou 

cancelamento,  bem como al ienação de ações assim adquir idas;  

p)  lucro ou prejuízo da Companhia e a atr ibuição de  proventos em dinheiro;   

q)  celebração ou ext inção de contrato,  ou o insucesso na sua real ização,  quando a 

expectat iva de concret ização for de conhecimento públ ico;  

r )  aprovação, a l teração ou desistência de projeto ou,  a inda,  at raso em sua 

implantação;  

s)  iníc io,  retomada ou paral isação da fabr icação ou comercial ização de produto ou da 

prestação de serv iço;  

t )  descoberta,  mudança ou desenvolv imento de tecnologia ou de recursos da 

Companhia;   

u)  modif icação de projeções divulgadas pela Companhia;  e   

v)  impetração de concordata,  requer imento ou conf issão de fa lência ou proposi tura de 

ação judic ia l  que possa v ir  a afetar a s i tuação econômico -f inanceira da Companhia.   

 

 



 

Política de divulgação de ato ou fato relevante e 

negociação de valores mobiliários de emissão da 

  COPASA MG 

 

 nº.:          

pág.:    7/13 

subst.: 

 

5.2 Meio e forma de divulgação dos Atos ou Fatos Relevantes  

5.2.1 A divulgação ao mercado exigida pela le i  ocorrerá por intermédio da publ icação em 

jornais de grande c irculação ut i l izados habitualmente pela Companhia.    

5.2.2 Adic ionalmente,  e respei tado o disposto no subi tem 5.2.4 desta Pol í t ica,  a Companhia 

poderá divulgar o Ato ou Fato Releva nte pelos seguintes meios:  

a)  no s i te ht tp: / /www.copasa.com.br;   

b)  correio eletrônico;  

c)  reunião públ ica com ent idades de c lasse, invest idores,  anal istas ou com públ ico 

interessado;  

d)  comunicados à imprensa  (press releases) ;  e  

e)  meios de radiodi fusão ut i l izados pelo mercado.  

5.2.3 A divulgação por meio da publ icação nos jornais poderá ser  fe i ta de forma reduzida, 

desde que indicados os endereços na Internet ,  onde a informação completa estará 

disponível ao públ ico interessado, em teor idênt ico àquel e remet ido à CVM.  

5.2.4 O Ato ou Fato Relevante divulgado pela Companhia por qualquer meio de comunicação 

ou em reuniões com ent idades de c lasse, invest idores,  anal is tas ou com públ ico 

selecionado,  no país ou no exter ior,  deverá ser  s imultaneamente report ado ao Diretor 

Financeiro e de Relações com Invest idores e divulgado à CVM e aos mercados em que os 

Valores Mobi l iár ios sejam admit idos à negociação.  

5.2.5 O Ato ou Fato Relevante será objeto de divulgação interna para conhecimento geral .   

5.3 Observância do horário de funcionamento dos mercados  

A divulgação de Ato ou Fato Relevante será fe i ta antes do iníc io dos negócios no  mercado 

ou após o seu encerramento,  exceto quando,  just i f icadamente,  deva ser  fe i to em momento 

diverso v isando o melhor interesse do  Públ ico Invest idor ,  sem prejuízo da faculdade do 

Diretor  Financeiro e de Relações com Invest idores sol ic i tar  a suspensão das negociações 

quando a divulgação se der durante o período de funcionamento dos mercados,  pelo tempo 

necessár io à sua adequada disseminação.  

5.4 Manutenção do sigi lo em benefício da Companhia  

O Ato ou Fato Relevante poderá,  em caráter  excepcional ,  não ser d ivulgado quando o 

Acionista Controlador ou a Diretor ia Execut iva entenderem que sua divulgação poderá ser 

prejudic ia l  para a Companhia,  colocando em r isco seus legít imos interesses,  observado o 

que segue:  

a)  o Acionista Controlador ou a Diretor ia Execut iva deverá sol ic i tar ,  se for o caso,  a 

manutenção de s ig i lo à Comissão de Valores Mobi l iár ios em envelope registrado, 

lacrado e com advertência de conf idencial idade,  tendo como dest inatár io o Presidente 

da Autarquia;   

b)  as Pessoas Vinculadas que decidirem pela manutenção do s igi lo em benefíc io da 

Companhia deverão cient i f icar  formalmente o Diretor Financeiro e de Relações com 

Invest idores do conteúdo do fato t ido como relevante em estado s ig i loso,  dando - lhe 

imediatamente conhecimento das informações que sejam necessár ias ao cumpr imento 
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desta Polí t ica e à observância das determinações enviadas pelos órgãos competentes.  

Na hipótese de vazamento dessas informações ou se ocorrer osci lação at íp ica na 

cotação,  preço ou quant idade negociada dos Valores Mobi l iár ios,  essas Pessoas 

Vinculadas deverão fornecer ao Diretor  Financeiro e de Relações com Invest idores as 

informações que se façam necess ár ias à divulgação do Ato ou Fato Relevante nos 

termos desta Pol í t ica;  e  

c)  observadas as regras pert inentes à imediata divulgação do Fato Relevante,  o 

Acionista Controlador poderá julgar  imprópr ia ou prematura a revelação do conteúdo 

do Fato Relevante nos termos da al ínea “b”  acima, dando c iência da decisão ao Diretor  

Financeiro e de Relações com Invest idores.    

5.5 Situações anômalas  

Sempre que ocorrer  osci lação nas cotações dos Valores Mobi l iár ios,  seja em seus preços ou 

nas quant idades negociadas,  o D iretor Financeiro e de Relações com Invest idores 

di l igenciará internamente na Companhia com o objet ivo de ver i f icar  se as Pessoas 

Vinculadas têm conhecimento de informação que possa conf igurar  Ato ou Fato Relevante.   

5.6 Desatualização, equivocidade e alte ração nas informações  

Caberá à Companhia,  por  meio do Diretor  Financeiro e de Relações com Invest idores, 

atual izar,  esclarecer e corr ig i r  Fato Relevante,  por meio igual  ou equivalente à anter ior  

d ivulgação, no qual ocorra:   

a)  d ivergência entre a informação divulgada e a real idade dos fatos;  e  

b)  superveniência de modif icações substanciais na informação divulgada ou em cujas 

premissas e previsões se fundamentavam.  

 

6 Polí t ica de Negociação de Valores Mobil iários  

6.1 Destinatário da Polít ica de Negociação  

A Polí t ica de Negociação alcança,  para f ins de expressa adesão,  as Pessoas Vinculadas,  

funcionár ios com acesso a Informação Pr iv i legiada e os empregados que o Diretor de 

Relações com Invest idores da Companhia indicar,  a seu exclusivo cr i tér io,  como sujei t os à 

restr ição para negociação, conforme l is tagem divulgada de tempos em tempos.  

6.2 Vedação A Negociação 

6.2.1 Os dest inatár ios dessa Pol í t ica de Negociação não podem negociar  Valores 

Mobi l iár ios em desacordo com a Polí t ica de Negociação e/ou em diversos períodos 

especí f icos.  Assim os dest inatár ios dessa Pol í t ica de Negociação não poderão negociar 

Valores Mobi l iár ios:  

a)  desde a data de c iência até a data da comunicação de Ato ou Fato relevante ao 

mercado;  

   b)  no período de 15 (quinze) dias corr idos que anteceder a divulgação das 

informações f inanceiras tr imestrais ( ITRs) e anuais (DFP) da Companhia;  

c)  no período compreendido entre a data da decisão do Conselho de Administração,  

registrada em ata de reunião,  e a publ icação dos editais ou anúncios relacio nados a 
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aumento do capi ta l  social  da Companhia,  d istr ibuição de div idendos, pagamento de 

juros sobre capi ta l  própr io,  bonif icação em ações ou seus der ivat ivos,  grupamento 

e/ou desdobramento de ações;  

d)  sempre que est iver em curso a intenção de promover a incorporação,  c isão total  

ou parcia l ,  fusão, t ransformação ou reorganização societár ia;   

e)  sempre que est iver em curso a intenção de aquis ição ou al ienação de Ações pela 

própr ia Companhia;  

f )  nos períodos determinados pela regulamentação emit ida pela Comi ssão de Valores 

Mobi l iár ios;  

g)  quando o Diretor  Financeiro e de Relações com Invest idores,  independentemente 

de just i f icação ou da existência de ato ou fato relevante,  est ipular  períodos em que 

as Pessoas Vinculadas e Funcionár ios com acesso a Informação Pr iv i legiada não 

possam negociar com Valores Mobi l iár ios.  

6.2.2 No caso de Pessoa Vinculada se afastar da Companhia cont inuará obr igado a 

observar os termos e condições da presente Polí t ica de Negociação pelo prazo de 180 

(cento e oi tenta) d ias após o seu afastamento.   

6.2 .3 Os termos e condições dessa pol í t ica apl icam -se a negociações indiretas com 

Valores Mobi l iár ios real izadas por Pessoas Vinculadas e funcionár ios com acesso a 

Informação Pr iv i legiada,  seja por  intermédio de sociedade controlada por uma o u mais 

Pessoas Vinculadas ou na qual  ta is pessoas detenham part ic ipação,  seja por  interposta 

pessoa com a qual  tenha s ido f i rmado ou est ipulado contrato de f idúcia ou administração de 

carte ira de valores mobi l iár ios ou qualquer outra avença contratual ,  ver bal  ou escr i ta.  

6.3  Exceções às Restrições Gerais à Negociação de Valores Mobil iários  

6.3.1  As restr ições à negociação aqui  previstas não se apl icam à própr ia Companhia,  aos 

Acionistas Controladores,  aos Administ radores,  aos Conselheiros Fiscais e aos 

Funcionár ios com acesso a Informação Pr iv i legiada, a par t i r  da data de assinatura do 

Termo de Adesão,  quando real izarem operações no âmbito desta Pol í t ica de Negociação.  

6.3.2  Serão enquadradas no âmbito da Pol í t ica de Negociação as negociações das 

pessoas ac ima refer idas real izadas de acordo com plano de invest imento a longo prazo 

aprovado pela Companhia,  atendendo pelo menos a uma dessas característ icas:  

a)execução,  pela Companhia,  das compras objeto de programa de recompra de 

ações para cancelamento ou manu tenção em tesourar ia;   

b)apl icação da remuneração var iável ,  recebida a t í tu lo de part ic ipação nos lucros e 

resultados da Companhia,  na aquis ição de Valores Mobi l iár ios;   

c)aquis ição de ações para cancelamento ou manutenção em tesourar ia ou al ienação 

de ações em tesourar ia pela Companhia,  por  meio de negociação pr ivada,  

decorrente do exercíc io de opção de compra no âmbito de plano de opção de compra 

de ações da Companhia,  devidamente aprovado pela Assembléia Geral .  
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6.3.3   Da mesma forma não se apl icam as r estr ições gerais previstas nesta Pol í t ica de 

Negociação a aquis ição e al ienação de ações que se encontrem em tesourar ia,  por  meio de 

negociação pr ivada, decorrente do exercíc io de opção de compra de acordo com eventual 

Plano de Opção de Compra de ações da Companhia,  devidamente aprovado em assembléia 

geral.   

6.4 Restrições à Negociação após a Divulgação de Ato ou Fato Relevante  

Nas hipóteses previstas acima, mesmo após a divulgação de Ato ou Fato Relevante,  

cont inuará prevalecendo a proibição de negociação,  caso esta possa interfer ir  nas 

condições dos negócios com Valores Mobi l iár ios,  de maneira a acarretar  dano à própr ia 

Companhia ou a seus acionistas,  devendo ta l  restr ição adic ional  ser  informada pelo Diretor 

Financeiro e de Relações com Invest idores.  

6.5    Programa Individual de Investimento  

Para efei to desta Pol í t ica entende -se por Programa Indiv idual  de Invest imentos os planos 

indiv iduais de aquis ição de Valores Mobi l iár ios da Companhia pelas pessoas sujei tas a esta 

Pol í t ica e que tenham indicado sua intenç ão de invest ir  com recursos própr ios,  a lo ngo 

prazo, em Valores Mobi l iár ios da Companhia.  

6.5.1 O Programa Indiv idual  de Invest imento deverá conter d isposições que impeçam a 

ut i l ização, pelo invest idor,  de Informação Pr iv i legiada em benefíc io própr io,  d i re ta ou 

indiretamente.  

6.5.2  Os Valores Mobi l iár ios da Companhia adquir idos com base no Programa Indiv idual  de 

Invest imento não poderão ser  al ienados antes de 90 dias da data de aquis ição , exceto 

quando a compra ocorrer  por  força do exercíc io de opções conce didas na forma do plano de 

opção de compra aprovado pela assembléia geral .    

6.6  Vedação à Deliberação Relat iva à Aquisição ou à Alienação de Ações de 

Emissão da Própria Companhia  

6.6 .1 O Conselho de Administração somente poderá aprovar a aquis ição ou a a l ienação, 

pela Companhia,  de Valores Mobi l iár ios de emissão da própr ia Companhia após serem 

divulgadas ao públ ico,  se for  o caso,  por meio da publ icação de Ato ou Fato Relevante,  

informações relat ivas à:  

a)  celebração de qualquer acordo ou contrato para a t ransferência do controle 

acionár io da Companhia;   

b)  outorga de opção ou mandato para o f im de transferência do controle acionár io da 

Companhia;   

c)  existência de intenção de se promover incorporação,  c isão total  ou parcia l ,  fusão, 

t ransformação ou reorganização societár ia que envolva a Companhia . 

6.6.2 Caso, após a aprovação de programa de recompra,  ocorra fato que se enquadre em 

qualquer das t rês hipóteses acima, a Companhia suspenderá imediatamente as operações 

com Valores Mobi l iár ios de sua própr ia emi ssão até a divulgação do respect ivo Ato ou Fato 

Relevante.  
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6.7 Titulares de Valores Mobil iários de emissão da Companhia   

Os diretores,  os membros do Conselho de Administração,  do Conselho Fiscal e de quaisquer 

órgãos com funções técnicas ou consult ivas,  c r iados por disposição estatutár ia,  f icam 

obr igados a comunicar  à CVM, à Companhia e,  se for  o caso,  à Bolsa de Valores e ent idade 

do mercado de balcão organizado nas quais os Valores Mobi l iár ios estejam admit idos à 

negociação,  a quant idade,  as característ i cas e a forma de aquis ição dos Valores Mobi l iár ios 

de emissão da Companhia e de sociedades controladas ou controladoras que sejam 

companhias abertas,  ou a eles referenciados,  de que sejam t i tu lares, bem como as 

al terações em suas posições.  

6.7.1  A comunicação deverá conter,  no mínimo, as seguintes informações:  

a)  nome e qual i f icação do comunicante,  indicando o número de inscr ição no Cadastro 

Nacional  de Pessoas Juríd icas ou no Cadastro de Pessoas Fís icas;   

b)  quant idade,  por  espécie e c lasse, no caso de ações,  e demais caracter íst icas,  no 

caso de outros valores mobi l iár ios,  a lém da ident i f icação da companhia emissora; e  

c)  forma, preço e data das t ransações.   

6.7.2 Os diretores,  os membros do Conselho de Administração,  os membros do Conselho 

Fiscal  e os de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consult ivas,  cr iados por 

disposição estatutár ia,  deverão efetuar a comunicação de que trata o caput ,  imediatamente 

após a invest idura no cargo ou quando da apresentação da documentação para o registro da 

companhia como aberta,  e no prazo máximo de 10 (dez) d ias após o término do mês em que 

se ver i f icar  a l teração das posições por eles det idas,  indicando o saldo da posição no 

período.  

6.7.3 As pessoas naturais mencionadas neste art igo indicarão, a inda,  os valores 

mobi l iár ios que sejam de propr iedade de cônjuge do qual não estejam separados 

judic ia lmente,  de companheiro(a),  de qualquer dependente incluído em sua declaração 

anual  de imposto sobre a renda, e de sociedades controladas direta ou indiretamente.   

 

7 Termo de adesão  

As Pessoas Vinculadas à Companhia,  bem como outras que a Diretor ia Execut iva considere 

necessár io ou conveniente,  deverão ader ir  à Pol í t ica mediante assinatura de termo própr io,  

conforme modelo em anexo,  no ato da nomeação,  contratação, e le ição,  promoção ou 

t ransferência,  em que declararão que conhecem os termos da Pol í t ica e que se obr igam a 

observá- los.   

7.1 A Diretor ia Execut iva indicará,  mediante proposta do Diretor  Financeiro e de Relações 

com Invest idores, os cargos que estarão sujei tos a a desão.   

7.2 O Diretor  da Companhia,  responsável  por  operação ou negócio que possa dar or igem a 

Ato ou Fato relevante,  deverá informar ao Diretor  Financeiro e de Relações com 

Invest idores os empregados e terceiros que deverão ader ir  à Polí t ica.   

7.3 As adesões deverão ocorrer após a divulgação interna desta Polí t ica.   
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7.4 As adesões efetuadas serão imediatamente comunicadas à Diretor ia Financeira e de 

Relações com Invest idores,  que manterá cadastro central izado e atual izado de todas as 

pessoas que ader irem à Pol í t ica e que será responsável  pela disponibi l ização desse 

cadastro aos órgãos competentes, quando por estes sol ic i tados.  

 

8 Violação da Polít ica  

O descumpr imento desta Polí t ica sujei tará o infrator a sanções discip l inares, de acordo com  

as normas “Sistema Discip l inar” ,  “Segurança da Informação”,  do Código de Conduta Ét ica  e 

as previstas neste i tem, sem prejuízo das sanções administ rat ivas c iv is e penais cabíveis.   

8.1 As penal idades serão apl icadas, observando o seguinte:   

a)  aos acionistas controladores, d i retores,  membros do Conselho de Administração, do 

Conselho Fiscal  e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consul t ivas cr iados 

por disposição estatutár ia serão apl icadas as sanções del iberadas pelo Conselho de 

Administração da Companhia,  após apuração e encaminhamento pelo Diretor 

Financeiro e de Relações com Invest idores;  

b)  aos empregados da Companhia que,  por  qualquer c ircunstância,  possam ter 

conhecimento de Atos ou Fatos Relevantes serão apl icáveis as sanções previstas nas 

normas internas da mesma; e  

c)  a infração prat icada por qualquer outra das Pessoas Vinculadas, ta is como 

consultores,  auditores independentes,  anal is tas de empresas de rat ing  e assessores 

que venham a ter acesso a Ato ou Fato Relevante,  caracter izará inadimplemento 

contratual,  podendo a Companhia,  sem qualquer ônus, rescindir  o respect ivo contrato 

e exigir  o pagamento da multa nele estabelecida, sem prejuízo das perdas e danos.    

8.2  O Diretor  Financeiro  e de Relações com Invest idores deverá informar ao Conselho de 

Administração todas as infrações prat icadas.   

8.3 Qualquer pessoa que ader ir  à Pol í t ica e t iver  conhecimento de sua v io lação deverá, 

incont inent i ,  comunicar  o fato ao Diretor Financeiro e de Relações com Invest idores.  

 

9 Alteração na polí t ica  

9.1 A pol í t ica não poderá ser a l terada na pendência de Ato ou Fato Relevante ainda não 

divulgado. 

9.2   O conselho de Administração poderá,  observado o período em que v igorar  a restr ição 

c i tada no subi tem 9.1,  a l terar  a Pol í t ica de Negociação da Companhia nas seguintes 

s i tuações:  

a) quando houver determinação expressa nesse sent ido por par te da CVM;  

b) d iante de modif icação nas normas legais e regulamentares apl icáveis,  de forma a 

implementar  as adaptações que forem necessár ias;  

c)  quando o Conselho de Administração,  no pr ocesso de aval iação da ef icácia dos 

procedimentos adotados, constatar  a necessidade de al terações.  
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9.3  A al teração da Polí t ica,  na forma exigida pelas normas apl icáveis,  deverá ser 

comunicada pelo Diretor  de Relações com Invest idores à CVM, às Ent idades do  Mercado e 

às pessoas sujei tas à apl icação desta polí t ica.  

 

10 Comunicações adicionais  

Complementarmente, mas sem caráter  obr igatór io,  as comunicações de Fato Relevante 

serão também enviadas a outras ent idades do mercado,  ta is como a Associação dos Analistas 

e Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais – APIMEC, Associação Brasi le i ra das 

Companhias Abertas – ABRASCA, a Associação Brasi le i ra dos Anal is tas do Mercado de 

Capita is – ABAMEC e a Associação Nacional  dos Bancos de Invest imento – ANBID.  

 

11 Disposições f inais  

11.1 Divulgação da Polít ica e dos Crimes contra o Mercado de Capitais  

Todas as Pessoas Vinculadas serão prontamente informadas da presente Pol í t ica e de que a 

ut i l ização de Informação Relevante ainda não divulgada ao mercado, de que  tenha 

conhecimento e da qual  deva manter  s ig i lo,  poderá caracter izar cr ime contra o mercado de 

capi ta is,  nos termos da Lei  n.º  6.385, de 07 de dezembro de 1976,  com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º  10.303, de 31 de outubro de 2001.  

11.2 Esta Pol í t ica apl ica-se a todas as Pessoas Vinculadas, e a outras pessoas que a 

Companhia considere necessár io ou conveniente.   

11.3 Esta Pol í t ica entra em vigor a part i r  desta data,  revogadas as disposições em 

contrár io,  aprovada pelo Conselho de Administração em r eunião de 26/06/2009, CRC 09100.  
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TERMO DE ADESÃO 

 

 
 

Pelo presente instrumento, -----------------------------------------------------------------, 

brasileiro,  casado, -------(Profissão)----------, -------(Cargo)--------, residente e domiciliado na Rua  --------

---------------------------, nº ----, bairro -----------------------, na Cidade de ----------------------------------, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob o nº ---.---.--- - ---, e portador 

da Cédula da Identidade de  nº --- ---.---. - MG, em atenção ao disposto da Instrução CVM nº 358, de 3 de 

janeiro de 2002, conforme alterada, e às condições estabelecidas na Política de Divulgação de Ato e Fato 

Relevante e Negociação de Valores Mobiliários da COPASA MG, aprovada por seu Conselho de 

Administração em 26 de junho de 2009, vem por meio do presente Termo formalizar a minha adesão à 

mencionada Política, comprometendo-me a cumprir todos os seus termos e condições. 

Declaro, ainda, ter conhecimento de que a transgressão às disposições da Política de 

Divulgação de Ato e Fato Relevante e Negociação de Valores Mobiliários da COPASA MG configura 

infração grave, para os fins previstos no § 3º do art. 11, da Lei nº 6.385/76 e nas normas disciplinares da 

Companhia. 

 

Belo Horizonte,   de        de 20__. 

 

 

 

________________________________________________ 

Nome  e assinatura 

 
 


